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COMISSÃO PERMANENTE CENTRAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N.  2021.07.22.01 - TP - ADM 

ATA DE RECEBIMENTO DOS INVÓLUCROS: N9 1 (PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA —VIA NÃO IDENTIFICADA), N2 2 

(PLANO DE COMUNICAÇÃO PUBLICITÁRIA — VIA IDENTIFICADA), N2 3 (CAPACIDADE DE ATENDIMENTO, O REPERTÓRIO E 

OS RELATOS DE SOLUÇÕES DE PROBLEMAS DE COMUNICAÇÃO) E N9 4 (PROPOSTA DE PREÇOS) E ABERTURA DOS 

INVÓLUCROS N9 1 E 3. Aos 30 (trinta) dias do mês de Agosto do ano de 2021, às 10h, na Sala da Comissão Permanente 

Central de Licitação do Município de Tejuçuoca, situada na Rua Alfredo Pinto de Mesquita, 635, Centro, Tejuçuoca, Ceará, 

reuniu-se a citada Comissão, nomeada pela Portaria n2 041, de 11/01/2021, constituída dos seguintes membros: JOSÉ 

MARCOS DE PINHO BRITO - Presidente, PAULO SERGIO ANDRADE ALVES e ANDERSON JOSÉ DE BRITO MOREIRA - 

Membros, para recebimento dos invólucros: n2 1 (Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada), n2 2 (Plano 

de Comunicação Publicitária — Via Identificada), n2 3 (Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de Soluções 

de Problemas de Comunicação) e n2 4 (Proposta de Preços) e abertura dos Invólucros n2 1 e 3 relativos a TOMADA DE 

PREÇOS n.2 2021.07.22.01 - TP - ADM, cujo objeto é a CONTRATAÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICIDADE, 

OBEDIENTE A LEI 12.232/10, SENDO COMPREENDIDO COMO O CONJUNTO DE ATIVIDADES REALIZADAS 

INTEGRALMENTE COM A FINALIDADE O ESTUDO, O PLANEJAMENTO, A CONCEITUAÇÃO, A CONCEPÇÃO, A CRIAÇÃO, A 

EXECUÇÃO INTERNA, A INTERMEDIAÇÃO E A SUPERVISÃO DA EXECUÇÃO EXTERNA E A DISTRIBUIÇÃO DE PUBLICIDADE 

AOS VEÍCULOS E DEMAIS MEIOS DE DIVULGAÇÃO, PARA ATENDIMENTO À DIVERSAS UNIDADES ADMINITRATIVAS DO 

MUNICÍPIO DE TEJUÇUOCA-CE . Oficializada a abertura da sessão, o Sr. Presidente informou que compareceu a sessão e 

entregou os invólucros n2 1, 2, 3 e 4, apenas o seguinte licitante com seu respectivo representante: 1. MARPLUS 

MARKETING E PROPAGANDA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n2 02.832.135/0001-49, representada pela Sra. JOSENILDO 

MOURATO DA SILVA, inscrita no CPF sob o n2 014.638.353-29. Após o recebimento dos invólucros, o Sr. Presidente da 

CPCL informou que todas as licitantes entregaram os invólucros "padrão" n2 1 (Plano de Comunicação Publicitária — Via 

Não Identificada) que tinham sido fornecidos pela CPCL em perfeitas condições, sem rubrica, identificação, informação, 

marca, sinal, etiqueta ou outro elemento que possibilite a identificação e que não estão danificados nem deformados 

pelas peças, material e/ou demais documentos nele acondicionados de modo a possibilitar a identificação da licitante 

antes da abertura do Invólucro n9 2 e que entregaram os invólucros n2 3 (Capacidade de Atendimento, o Repertório e os 

Relatos de Soluções de Problemas de Comunicação) sem informação, marca, sinal, etiqueta, palavra ou outro elemento 

que conste do Plano de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada que possibilite a identificação da autoria deste 

antes da abertura do Invólucro n2 2. Ato contínuo o Sr. Presidente da CPCL iniciou a abertura dos invólucros n2 1 (Plano 

de Comunicação Publicitária — Via Não Identificada) e n2 3 (Capacidade de Atendimento, o Repertório e os Relatos de 

Soluções de Problemas de Comunicação) da licitante participante do certame, sendo o conteúdo dos invólucros n2 1 e n9

3, rubricados pelo representante e os membro da Comissão e os fechos dos invólucros n9 2 e 4. O Presidente informa 

será enviado para Comissão Técnica o involucro n2 01, para avaliação e resultado do mesmo, e que na quarta feira 

de setembro acontecerá a próxima sessão às 10:00. Em seguida foi perguntado se o participante estava de acordo com as 

decisões tomadas pela Comissão Permanente Central de Licitação na primeira sessão e se renunciaria ao direito e praz 

recursal, de pronto afirmou que sim, e logo assinou o termo de renúncia. Dando seguimento o Sr. Presidente constatando 

que nada mais havia a ser acrescentado, declarou encerrada a sessão, sendo então lavrada a presente 

assinada pela Comissão Permanente Central de Licitação e representantes das licitantes presentes. 

NO. COMISSÃO PERMANENTE CENTRAL DE LICITAÇÃO /



Presidente: 

em ro 

• 

• 

PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 

JOSÉ MARCOS DE PINHO BRITO 

PAULO SERGIO ANDRADE ALVES 

ANDERSON JOSÉ DE BRITO MOREIRA 

LICITANTE 

JOSENILDO MOURATO DA SILVA 
MARPLUS MARKETING E PROPAGANDA LTDA 

Aocitowt 0'0 wvité—
ASSINATURA 



PREFEITURA DE 

TEJUÇUOCA 
1,6rt ~ire) tempo pwr Mdry4 

TERMO DE RENÚNCIA 

O licitante abaixo assinada, participante da Licitação na modalidade TOMADA DE PREÇOS n° 2021.07.22.01 - TP - ADM, 

por seus representantes legais, declaram, na forma e sob as penas da Lei Federal n.° 8.666/93 e suas alterações, 

obrigando a licitante que respectivamente representa, que não pretende recorrer e que está expressamente de acordo 

com as decisões tomadas pela Comissão Permanente Central de Licitação na primeira sessão, renunciando, 

expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, concordando, em conseqüência, com o resultado soberano 

do presente processo licitatório. 

Tejuçuoca — CE., 30 de Agosto de 2021. 
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